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PORTARIA 1389/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 26 de julho de 2019

Re fica a Portaria nº 1.354, de 22 de julho de 2019 (PAD nº
23327.001947/2018-98)
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo
Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições
con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito os ar gos 1º e 3º da Portaria 1.354, de 22/07/2019, considerando a vigência da Portaria
nº 1.062, de 03/06/2019, que suspendeu o sobrestamento e reconduziu a Comissão designada para atuar no
Processo Administra vo Disciplinar 23327.001947/2018-98. 

Art. 2º Permanece inalterado o ar go 2º da referida Portaria (1.354), que subs tui a servidora LUCIANA CLEIDE
DA CRUZ DAMASCENO, membro da Comissão, pelo servidor FRANCISCO ASSIS DE SOUSA NETO.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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